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Decisão: 

 

Recurso contra Resultado Preliminar do Processo Seletivo n.º. 001/2023 

Recorrente: Nielson Barros Mota - Inscrição n.º. 02 

 

A documentação foi apresentada sem observar a regra do formato exigido no Quadro 02 - 

Requisito de Avaliação - do Item 4 e 6 do Edital, quando requerer que cópia de documentos sem 

rasuras nas suas informações, bem como que os cursos contentes no currículo apresentado sejam 

comprovadamente concluídos, quando requerer que a certidão de experiência tenha sido emitida 

há, no máximo, 02 (dois) anos da data de publicação do edital, juntamente com cópia do 

contracheque do último mês de cada ano de experiência. Analisado a documentação apresentada 

pelo Candidato recorrente, é possível constatar que as mencionadas regras do Edital não foram 

observadas em alguns documentos apresentados. Pelo exposto, a Comissão do Processo Seletivo 

da Prefeitura, por unanimidade de seus membros, decide julgar IMPROVIDO o Recurso interposto 

e mantem o resultado da análise preliminar divulgada, a qual torna definitiva. 

 

 

São João do Tigre (PB), em 26 de janeiro de 2023. 

 

 

José Wanderley Correia Gonçalves 

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo 

 

 

 

Verônima Lúcia Ventura Pereira 

Membro da Comissão 

 

 

 

 

Maria José Mergulhão 

Membro da Comissão
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Decisão: 

 

Recurso contra Resultado Preliminar do Processo Seletivo n.º. 001/2023 

Recorrente: Laricia Pinheiro Silva Ramos - Inscrição n.º.14 

 

A documentação foi apresentada sem observar a regra do formato exigido no Quadro 02 

- Requisito de Avaliação - do Item 4 e 6 do Edital, quando requerer que a certidão de 

experiência tenha sido emitida há, no máximo, 02 (dois) anos da data de publicação do 

edital, juntamente com cópia do contracheque do último mês de cada ano de experiência. 

Analisado a documentação apresentada pela Candidata recorrente, é possível constatar 

que a referida regra não foi observada. Pelo exposto, a Comissão do Processo Seletivo da 

Prefeitura, por unanimidade de seus membros, decide julgar IMPROVIDO o Recurso 

interposto e mantem o resultado da análise preliminar divulgada, a qual torna definitiva. 

 

São João do Tigre (PB), em 25 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

José Wanderley Correia Gonçalves 

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo 

 

 

 

Verônima Lúcia Ventura Pereira 

Membro da Comissão 

 

 

 

 

 

Maria José Mergulhão 

Membro da Comissão 


